 LEI Nº 5.911, DE 31 DE AGOSTO DE 2007.
Denomina de Rua Ouro Preto a rua que menciona.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de Rua Ouro Preto, também conhecida como Rua do Pavão e Rua 14, localizada entre as quadras 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 26 e 27 do setor 18, Bairro Santo Antônio; quadras 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13 e 14, do setor 19, Bairro Várzea; quadras 10, 11, 15 e 16 do setor 19, Bairro Brasil; quadras 07 e 10 do setor 20, Bairro Brasil; quadras 08, 09, 11, 13, 14, 15, 16 e 17 do setor 20 e quadras 17 e 46 do setor 16, Bairro Lagoa Grande.
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de agosto de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município

